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1. A alegação concernente a ausência de contemporaneidade 
entre o fato criminoso e a decretação da custódia preventiva, não foi 
objeto de exame no acórdão impugnado, o que obsta a análise por este 
Tribunal Superior, sob pena de se incorrer em indevida supressão de 
instância. Ademais, não há falar em ausência de contemporaneidade, pois 
o recorrente foi preso em flagrante na data do delito em 22/3/2019, sendo 
decretada a custódia preventiva no dia 25/3/2019.

2. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, 
somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, 
de forma fundamentada e com base em dados concretos, o 
preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do 
Código de Processo Penal – CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão 
antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida 
cautelar diversa, nos termos previstos no art. 319 do CPP.

In casu, verifico que a prisão preventiva foi adequadamente 
motivada, tendo sido demonstradas pelas instâncias ordinárias, com base 
em elementos extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e a 
periculosidade do recorrente, evidenciadas pelas circunstâncias do delito 
– o recorrente supostamente matou a vítima, mediante disparos de arma 
de fogo, em retaliação e vingança pela vítima ter delatado o envolvimento 
do agente com o tráfico de drogas –, o que demonstra risco ao meio 
social e justifica a manutenção da custódia. Ademais, o Magistrado 
singular ressaltou o risco de reiteração delitiva, pois consoante detalhou o 
Tribunal de origem, "existem indícios de que o paciente responde a 
diversas outras ações penais" (fl. 261).



Complemente-se que, embora o recorrente alegue ter sido 
absolvido pela única ação penal que respondeu e ter apresentado a 
sentença, não é possível afastar o fundamento pelo risco de reiteração, 
porquanto as instâncias ordinárias afirmaram que o paciente reponde por 
"outras ações", o que pressupõe mais de uma ação. Ainda que assim não 
fosse, afastado o risco de reiteração delitiva, permanece o fundamento da 
custódia nas circunstâncias do delito, que, por si só, é suficiente para 
manter a prisão preventiva.

Impende consignar, por oportuno, que, conforme orientação 

jurisprudencial desta Corte, o modo como o crime é cometido, revelando a 

gravidade em concreto da conduta praticada, constitui elemento capaz de 

demonstrar o risco social, o que justifica a decretação da prisão 

preventiva para garantia da ordem pública.
Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão processual está 

devidamente fundamentada na garantia da ordem pública, não havendo 
falar, portanto, em existência de evidente flagrante ilegalidade capaz de 
justificar a sua revogação.

3. A prisão preventiva do recorrente foi 
decretada especialmente para garantia da ordem pública e da aplicação 
da lei penal, o que restou preservado pelo colegiado, tendo, portanto, a 
custódia sido mantida pelos mesmos motivos apresentados pelo 
Magistrado de primeiro grau, não havendo falar em novos fundamentos. 
Além do mais, somente se verifica a existência de reformatio in pejus 
quando, em recurso exclusivo da defesa, o Tribunal promove o 
agravamento da situação do acusado, o que não se verificou na hipótese 
dos autos.

4. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça – STJ que 
as condições favoráveis do recorrente, por si sós, não impedem a 
manutenção da prisão cautelar quando devidamente fundamentada.

5. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as 
circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam 
insuficientes para a manutenção da ordem pública.

6. Esta Corte Superior tem o entendimento de que, somente 
configura constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da 
culpa, apto a ensejar o relaxamento da prisão cautelar, a mora que 
decorra de ofensa ao princípio da razoabilidade, consubstanciada em 
desídia do Poder Judiciário ou da acusação, jamais sendo aferível apenas 
a partir da mera soma aritmética dos prazos processuais.

Na hipótese, não restou caracterizada a existência de mora na 
tramitação do processo que justifique o relaxamento da prisão preventiva, 
porquanto este tem seguido seu trâmite regular. O recorrente foi preso em 
flagrante em 22/3/2019, convertido em prisão preventiva em 25/3/2019. 
Em 6/4/2020 o recorrente foi pronunciado pelo Magistrado de primeiro 
grau, tendo interposto recurso em sentido estrito contra a 
sentença. Conquanto seja legítima à defesa a adoção dos meios e 
recursos inerentes ao processo penal, não há como negar que, em 
contrapartida ao exercício desse direito, tem-se inevitáveis sobressaltos 
no andamento processual.

Assim, não há, pois, falar em desídia do Magistrado condutor, o 
qual tem diligenciado no sentido de dar andamento ao processo, não 
podendo ser imputada ao Judiciário a responsabilidade pela demora, 
como bem fundamentado pelo Tribunal de origem.

7. Recurso ordinário em habeas corpus 



desprovido. Recomende-se ao Juízo processante a análise da custódia à 
luz do disposto no art. 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal 
– CPP.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido liminar, interposto 

por DAVI PINTO MATOS contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado 

da Bahia, no julgamento do HC n. 8009144-46.2020.8.05.0000.

Extrai-se dos autos que o recorrente foi denunciado e pronunciado em 

06/03/2020 como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, I, do Código Penal – CP e do 

art. 244-B do Estatuto da Criança e do adolescente – ECA (homicídio qualificado e 

corrupção de menor). Foi mantida a segregação cautelar do recorrente.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de origem, o 

qual denegou a ordem nos termos do acórdão que restou assim ementado:
 

HABEAS CORPUS. CRIMES DE HOMICÍDIO 
QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. 
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE 
DA PRISÃO PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR 
RECENTEMENTE REAVALIADA E MANTIDA POR 
OCASIÃO DA DECISÃO DE PRONÚNCIA. PRESENÇA 
DOS REQUISITOS DO ART. 312,DO CPP. PACIENTE 
QUE RESPONDE A DIVERSAS AÇÕES PENAIS. 
EXCESSO DE PRAZO PARA JULGAMENTO DA AÇÃO 
PELO TRIBUNAL DO JÚRI. PACIENTE QUE FOI 
PRONUNCIADO RECENTEMENTE E COM RECURSO 
EM SENTIDO ESTRITO MANEJADO PELA DEFESA. 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 64 DO STJ. FEITO QUE 
AGUARDA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO 
RECURSO INTERPOSTO PELA DEFESA. SUSPENSÃO 
DAS SESSÕES DE JULGAMENTO EM VIRTUDE DA 
PANDEMIA MUNDIAL INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. OFENSA AO DO CORONAVÍRUS. 
PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA NÃO 
CONFIGURADA. ORDEM DENEGADA .EM HARMONIA 
COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO (fl. 255).

 
No presente recurso, alega falta de contemporaneidade da prisão preventiva e 

os fatos apurados.

Aponta que o Tribunal de origem acrescentou fundamentos à decisão que 

decretou a prisão do recorrente, o que é defeso.

Ressalta as condições pessoais favoráveis do recorrente, alegando que a única 

ação penal que respondeu, foi o mesmo absolvido.

Diz que houve má aplicação pelo Tribunal a quo da Súmula 64 do STJ, tendo 

em vista que não há falar em delonga da marcha processual causada pela defesa e 



sim pelo Judiciário.

Invoca o princípio da inocência.

Requer, assim, em liminar e no mérito, a revogação da prisão preventiva do 

recorrente, ainda que mediante imposição de medidas cautelares previstas no art. 319 

do Código de Processo Penal.

A petição de contrarrazões não foi apresentada, o recurso foi remetido a esta 

Corte Superior de Justiça.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 293/294). A defesa juntou documentos 

referentes às informações prestadas pelo Juízo de primeiro grau nos auto do pedido de 

Tutela Provisória - TP 2873/BA (fls. 300/306).

As informações foram prestadas pela instância ordinária (fls. 308/312).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso, 

recomendando-se ao Juízo de origem conferir maior celeridade ao processamento do 

recurso em sentido estrito e a observância do art. 316, parágrafo único, do Código de 

Processo Penal (fls. 320/321).

É o relatório.

VOTO

Conforme relatado, busca-se, com o presente recurso, a revogação da prisão 

preventiva imposta ao recorrente, ainda que mediante o cumprimento de medidas 

cautelares diversas da prisão.

Por oportuno, segue a transcrição da decisão do Juízo de primeiro grau que, ao 

homologar a prisão em flagrante, decretou a preventiva, datada de 25/03/2019:
 

Trata-se de Auto de Prisão em Flagrantes em 
desprestígio de DAVI PINTO MATOS. filho de Antonia 
Paulino Pinto e de Francisco da Chagas Matos, nascido em 
13/11/1994, pela suposta prática prevista no art. 121, § 2°, 
inc. I, IV e V do CP (Homicídio Qualificado), e art. 16 da Lei 
10.826/2003 (Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
restrito).

Consta nos autos que o autor do homicídio 
ocorrido em 22/03/2019 que vitimou Ariomar Pereira 
Ferreira, conforme informações do Adolescente 
Marcos Vinício, é Davi Pinto Matos. Davi foi solto há 40 
dias e que matou Ariomar pelo fato deste ter sido o 
delator que causou a sua prisão anteriormente. Diante 
dessa informação a Policia Militar localizou Davi 
próximo de sua residência e este informou que havia 
entregue a arma utilizada no crime no bar de Leandro 
Santo Souza. A arma utilizada no crime foi um revólver 
calibre 38, de marca TAURUS, com numeração raspada

[...]



A prisão preventiva é medida imprescindível como 
forma de preservação da ordem pública, sendo necessária 
para a instrução criminal e importante garantia da futura 
aplicação da lei penal.

O Instituto Jurídico da preventiva encontra-se 
previstos nos artigos 311 e 312, ambos do Código de 
Processo Penal, o qual exige, para sua decretação, que 
esteja provado a materialidade do crime e haja indícios 
suficiente de autoria e, concomitantemente, que a medida 
se mostre necessária para a garantia da ordem pública e 
econômica, conveniência da instrução criminal ou então 
para assegurar a futura aplicada da lei penal.

Não resta dúvida que a prisão processual constitui 
uma medida drástica, já que antecede uma eventual 
decisão condenatória definitiva, todavia, não é menos certo 
que. quando necessária em uma daquelas hipóteses, exige 
coragem por parte do Poder Judiciário que não deve se 
omitir na defesa da sociedade. posto que, na lição de 
Fernando da Costa Tourino Filho, lembrando Bento de 
Faria, ao denominar a prisão preventiva como uma 
"injustiça necessária do Estado contra o indivíduo", 
ressalva:

[...]
Assim, entende este Juizo estarem preenchidos os 

requisitos previstos nos artigos 311 e 312, ambos do 
Código de Processo Penal, a fim de DECRETAR A 
PRISÃO PREVENTIVA de DAVI PINTO MATOS, por 
considerar que além de existir prova da materialidade do 
crime e indícios concreto de autoria, tal providência 
também se mostra justificável como medida necessária à 
garantia da ordem pública, mas também para garantir a 
aplicação da lei penal. com o objetivo de tentar 
restabelecer o abalo gerado ao equilíbrio social (fls. 25/26).

 
Por sua vez, no julgamento do habeas corpus originário, a Corte estadual 

denegou a ordem, nos seguintes termos:
 

Consta da Denúncia que o Paciente, objetivando 
vingar-se do adolescente A.P.F., que teria delatado acerca 
do seu envolvimento com o tráfico de drogas, ensejando 
sua prisão, deflagrou tiros contra a vítima, causando sua 
morte.

No que tange à alegação de ausência de motivação 
contemporânea para a prisão do paciente, esta não 
encontra ampara nos autos.

Compulsando os autos, observa-se que a 
segregação do paciente foi recentemente reavaliada e 
mantida por ocasião da decisão de pronúncia, proferida em 
06/03/2020. Vejamos:

A ordem pública, traduzida na segurança e manutenção da 
ordem social justa, encontra-se seriamente abalada e 
visivelmente combalida. O crime rompe a ordem jurídica, 
reclamando a pronta intervenção do Estado-Juiz, objetivando a 
restauração da ordem. O Excelso Supremo Tribunal Federal 
orienta-nos, que: \"No conceito de ordem pública não se visa 
apenas prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas 
acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça, em 
face da gravidade do crime e de sua repercussão (Precedentes 



do STF RTJ 124/1.033).
[...]
Assim, observa-se que o delito em espécie trata-se de 
homicídio qualificado, ou seja, crime doloso contra a vida, 
que enseja a violência e a mais alta repugnância social. 
Consigno que a forma praticada na execução do crime 
revela a gravidade da situação, que abalou a sociedade. 
Percebe-se, assim, que o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos 
dos autos que denotam fato de extrema gravidade, tendo 
indícios de o agente ter sido impulsionado por retaliação e 
vingança pela vítima ter delatado o denunciado em outra 
ocasião.
No caso em espécie, mantenho a custódia preventiva 
decorrente da necessidade de acautelar a ordem pública, 
haja vista o risco de reiteração delitiva pelo agente, bem 
como por conveniência da aplicação da lei penal, a fim de 
garantir a regular aquisição, conservação e veracidade da 
prova testemunhal.
Em face do exposto, reservo ao Tribunal do Júri a análise das 
provas e para o debate das partes, seguindo os ditames formais 
do processo do Júri.

Como é possível observar, o decisio acima 
transcrito encontra-se fundamentado, considerando que 
foram indicadas razões concretas que assinalam a 
indispensabilidade da manutenção da custódia provisória.

De fato, a presença de pelo menos um dos 
requisitos autorizadores da prisão processual 
encontra-se devidamente demonstrada, considerando 
as circunstâncias em que o delito foi praticado e o 
quanto apurado durante a instrução processual. 
Ademais, existem indícios de que o Paciente responde 
a diversas outras ações penais, o que aponta a sua 
periculosidade e a necessidade do encarceramento 
como forma de acautelar a ordem pública e obstar a 
reiteração criminosa, tal como pontuado pela 
Magistrada a quo.

No que concerne ao suscitado excesso de prazo 
para o julgamento da ação penal pelo Tribunal do Júri, 
diante das informações prestadas pela autoridade 
impetrada, conclui-se que o processo possui trâmite 
regular, sendo possível observar que a Magistrada da 
causa vem empreendendo esforços para a pronta 
solução do caso.

No caso dos autos, já houve decisão de 
pronúncia, ocasião em que, conforme já explicitado, foi 
mantida a prisão preventiva do Paciente, entendendo a 
M.M. Juíza permanecerem presentes os motivos 
determinantes para a sua decretação.

Ademais, após a decisão, a Defesa manejou 
Recurso em Sentido Estrito, o que, por si só, já 
elastece os prazos para julgamento do feito principal, 
considerando a necessidade de várias providências a 
cargo da Magistrada da causa, a exemplo de intimação 
do Ministério Público para apresentação de 
contrarrazões e remessa dos autos à instância 
superior, para análise do RESE.

Dessarte, refuta-se, por total insubsistência, a 
alegação de constrangimento ilegal decorrente do 
excesso de prazo na formação da culpa, estando o 
presente feito aguardando o processamento e 
julgamento do Recurso em Sentido Estrito interposto 



pela Defesa.
Assim, é o caso de aplicação da Súmula 64, do 

Superior Tribunal de Justiça - STJ, que determina que 
não haverá constrangimento ilegal quando o excesso 
de prazo for provocado pela própria Defesa.

Cumpre destacar que com as restrições 
impostas pela pandemia mundial do coronavírus, as 
audiências e sessões de julgamento foram suspensas 
desde março do corrente ano, conforme dispõem os 
decretos nº 211 e 237 e o ato conjunto nº 007, todos 
deste Tribunal de Justiça, razão pela qual foi não foi 
possível, até então, a realização da sessão do Tribunal 
do Júri, diante da suspensão dos atos processuais 
presenciais, não podendo ser alegado qualquer 
excesso de prazo neste sentido.

[...]
Ademais, é entendimento pacífico do Superior 

Tribunal de Justiça, que eventual ilegalidade da prisão 
cautelar por excesso de prazo para o encerramento da 
formação da culpa deve ser analisada à luz do princípio da 
razoabilidade.

[...]
Sendo assim, não há que se falar no relaxamento 

da prisão do requerente por constrangimento ilegal em 
virtude de excesso de prazo, mormente quando o feito 
seguiu os seus regulares termos sem atraso, bem como 
quando presentes os requisitos, fundamentos e condição 
de admissibilidade de sua segregação cautelar.

De outro giro, impõe-se, em observância ao 
princípio da confiança no Juiz da causa, dar maior respaldo 
às conclusões obtidas por este, uma vez que, por estar 
mais próximo aos fatos, pode analisar com mais segurança 
a presença do fumus comissi delicti e o periculum libertatis 
(fls. 260/264).

 
Inicialmente, verifico que a alegação concernente a ausência de 

contemporaneidade entre o fato criminoso e a decretação da custódia preventiva, não 

foi objeto de exame no acórdão impugnado, o que obsta a análise por este Tribunal 

Superior, sob pena de se incorrer em indevida supressão de instância.

Ademais, não há falar em ausência de contemporaneidade, pois o recorrente foi 

preso em flagrante na data do delito em 22/3/2019, sendo decretada a custódia 

preventiva no dia 25/3/2019 (fls. 25/26).

Nesse sentido, são os seguintes precedentes:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO 
CONCRETA. ART. 316, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP. 
CONTEMPORANEIDADE. SÚMULA 691/STF. 
INDEFERIMENTO LIMINAR DO WRIT. AUSÊNCIA DE 
FLAGRANTE DE ILEGALIDADE. DECISÃO MANTIDA. 
AGRAVO IMPROVIDO.

1. Apresentada fundamentação concreta para a 



decretação da prisão preventiva, evidenciada na vivência 
delitiva do agravante e no fato de que o crime foi cometido 
na companhia de adolescente, não há que falar em 
ilegalidade.

2. Para a manutenção da prisão preventiva, nos 
moldes do art. 316, parágrafo único, do Código de 
Processo Penal, não é necessária a ocorrência de fatos 
novos, bastando que subsistam os motivos ensejadores do 
decreto prisional.

3. A contemporaneidade deverá ser aferida entre 
a data dos fatos apurados e o decreto prisional, o que 
está patente no caso dos autos, tendo em vista que o 
flagrante foi realizado em 12/1/2020 e a prisão 
preventiva foi decretada em 16/1/2020.

4. Inexistindo ilegalidade para justificar a mitigação 
do enunciado da Súmula 691 do STF, o writ deve ser 
indeferido liminarmente.

5. Agravo regimental improvido (AgRg no HC 
591.512/MG, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, DJe 26/08/2020).

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DOIS HOMICÍDIOS 
QUALIFICADOS CONSUMADOS E UM HOMICÍDIO 
QUALIFICADO TENTADO. FUNDAMENTOS DA PRISÃO 
PREVENTIVA JÁ ANALISADOS POR ESTA CORTE NO 
RHC N. 122.134/GO. AUSÊNCIA DE 
CONTEMPORANEIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Os fundamentos do decreto prisional do 
recorrente já foram analisados por esta Corte no RHC n. 
122.134/GO e, embora tenha sido proferida a sentença de 
pronúncia, não foram agregados novos fundamentos a 
configurar novo título.

2. O entendimento abraçado pelas instâncias 
ordinárias encontra-se em harmonia com a jurisprudência 
desta Corte, no sentido de que, tendo o recorrente 
permanecido preso durante todo o andamento da ação 
penal, não faria sentido, ausentes alterações nas 
circunstâncias fáticas, que, com a superveniência da 
sentença de pronúncia, fosse-lhe deferida a liberdade.

3. Ainda, secundando a orientação desta Corte, "A 
técnica de motivação per relationem revela-se legítima se a 
decisão de pronúncia faz remissão às circunstâncias 
ensejadoras da decretação da prisão preventiva". (HC n. 
432.468/RJ, Rel. Ministro ANONIO SALDANHA 
PALHEIRO, Sexta Turma, julgado em 6/2/202, DJe 
11/2/2020).

4. Por outro lado, quanto à alegação de ausência 
de contemporaneidade, nota-se que a questão não foi 
objeto de análise por parte da Corte a quo, de modo 
que não pode ser apreciada diretamente por este 
Tribunal, sob pena de incorrer-se em indevida 
supressão de instância.

5. Agravo regimental improvido (AgRg no RHC 



125.045/GO, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 04/05/2020).

 
Noutro ponto, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento segundo o 

qual, considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a 

possibilidade da sua imposição e manutenção quando evidenciado, de forma 

fundamentada em dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos 

previstos no art. 312 do Código de Processo Penal – CPP.

Convém, ainda, ressaltar que, considerando os princípios da presunção da 

inocência e a excepcionalidade da prisão antecipada, a custódia cautelar somente deve 

persistir em casos em que não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, de 

que cuida o art. 319 do CPP.

In casu, verifico que a prisão preventiva foi adequadamente motivada, tendo 

sido demonstrada pelas instâncias ordinárias, com base em elementos extraídos dos 

autos, a gravidade concreta da conduta e a periculosidade do recorrente, evidenciadas 

pelas circunstâncias do delito – o recorrente supostamente matou a vítima, mediante 

disparos de arma de fogo, em retaliação e vingança pela vítima ter delatado o 

envolvimento do agente com o tráfico de drogas – (fls. 259 e 261), o que demonstra 

risco ao meio social e justifica a manutenção da custódia cautelar.

Ademais, o Magistrado singular ressaltou o risco de reiteração delitiva, pois 

consoante detalhou o Tribunal de origem, "existem indícios de que o paciente responde 

a diversas outras ações penais" (fl. 261).

Complemente-se que, embora o recorrente alegue ter sido absolvido pela única 

ação penal que respondeu e ter apresentado a sentença (fls. 34/38), não é possível 

afastar o fundamento pelo risco de reiteração, porquanto as instâncias ordinárias 

afirmaram que o paciente reponde por "outras ações", o que pressupõe mais de uma 

ação. Ainda que assim não fosse, afastado o risco de reiteração delitiva, permanece o 

fundamento da custódia nas circunstâncias do delito, que, por si só, é suficiente para 

manter a prisão preventiva.

Impende consignar, por oportuno, que, conforme orientação jurisprudencial 

desta Corte, o modo como o crime é cometido, revelando a gravidade em concreto da 

conduta praticada, constitui elemento capaz de demonstrar o risco social, o que justifica 

a decretação da prisão preventiva para garantia da ordem pública.

Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão processual está devidamente 

fundamentada na garantia da ordem pública, não havendo falar, portanto, em 

existência de evidente flagrante ilegalidade capaz de justificar a sua revogação.



A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:
 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. 
PRISÃO PREVENTIVA. ESPECIAL GRAVIDADE DA 
CONDUTA. FUNDADO RECEIO DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. ALEGADA FALTA DE 
CONTEMPORANEIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
DENEGADA.

1. No caso, a decretação da prisão preventiva dos 
Pacientes não se mostra desarrazoada ou ilegal, tendo 
sido amparada na gravidade concreta da conduta - os 
Réus teriam matado a vítima mediante diversos disparos 
de arma de fogo, em via pública, por disputas pelo 
mercado de tráfico de drogas, tendo os disparos chegado a 
atingir outro homem e uma criança. Tais circunstâncias são 
aptas a justificar a segregação cautelar para garantia da 
ordem pública.

2. Ademais, a Corte Estadual destacou a 
possibilidade concreta de reiteração delitiva, salientando 
que o Acusado GABRIEL PEREIRA LIMA "registra 
condenações definitivas pela prática dos delitos de porte 
ilegal de arma de fogo, roubo majorado e tráfico de drogas, 
bem como responde, hoje, a outros processos criminais 
pelos crimes de homicídio qualificado, receptação, 
adulteração de sinal identificador de veículo automotor, 
ocultação de cadáver, associação para o tráfico de drogas, 
corrupção de menor majorada e integração de organização 
criminosa majorada". Ressaltou também que ANDRÉ DE 
LIMA VELASCO "possui condenação definitiva pela prática 
de tráfico de drogas e responde a dois outros processos 
criminosos pelo cometimento de crimes de roubo 
majorado", o que também justifica a segregação cautelar 
como garantia da ordem pública.

3. A jurisprudência da Suprema Corte é no 
sentido de que "a gravidade em concreto do delito, 
ante o modus operandi empregado, e a reincidência 
delitiva permitem concluir pela periculosidade social 
do paciente e pela consequente presença dos 
requisitos autorizadores da prisão cautelar, elencados 
no art. 312 do Código de Processo Penal, em especial 
para garantia da ordem pública" (STF, AgRg no HC 
176.246, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 
18/11/2019).

4. No tocante à alegada falta de contemporaneidade 
entre os fatos e a segregação cautelar, consignou o 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, 
"apesar de os fatos sub judice datarem de dezembro de 
2016, de lá para cá, estando os recorridos em liberdade, 
voltaram a se envolver na prática de novos ilícitos graves", 
de modo que ainda subsistiria o periculum libertaris. Tais 
circunstâncias impedem o reconhecimento do suposto 
constrangimento ilegal apontado pela Defesa. Precedente.

5. Ordem de habeas corpus denegada (HC 



533.443/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 
DJe 15/06/2020).

 
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 

HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO 
DELITIVA. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA 
IN CASU. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. 
IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE PRAZO. 
INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE AUTORIA. 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, 
a preservação da ordem pública justifica a imposição 
da prisão preventiva quando o agente ostentar maus 
antecedentes, reincidência, atos infracionais pretéritos, 
inquéritos ou mesmo ações penais em curso, 
porquanto tais circunstâncias denotam sua contumácia 
delitiva e, por via de consequência, sua periculosidade.

2. No caso, a decisão que indeferiu o pleito de 
revogação da prisão preventiva destacou que o paciente 
responde "por outro crime de homicídio nos autos do 
processo nº 201781200185 demonstrando sua 
personalidade voltada para práticas de crimes e sua 
periculosidade". Assim, faz-se necessária a segregação 
provisória como forma de acautelar a ordem pública.

3. Condições subjetivas favoráveis do paciente, por 
si sós, não impedem a prisão cautelar, caso se verifiquem 
presentes os requisitos legais para a decretação da 
segregação provisória (Precedentes).

4. Mostra-se indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, quando a segregação 
encontra-se fundada na gravidade efetiva do delito, 
indicando que as providências menos gravosas seriam 
insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a 
prática de novos crimes.

5. A aferição do excesso de prazo reclama a 
observância da garantia da duração razoável do processo, 
prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Tal 
verificação, contudo, não se realiza de forma puramente 
matemática. Demanda, ao contrário, um juízo de 
razoabilidade, no qual devem ser sopesados não só o 
tempo da prisão provisória mas também as peculiaridades 
da causa, sua complexidade, bem como quaisquer fatores 
que possam influir na tramitação da ação penal.

6. No caso em exame, o feito vem tendo regular 
andamento. Ademais, o pequeno atraso para o seu término 
justifica-se em razão da necessidade de expedição de 
cartas precatórias e mandado de condução coercitiva para 
a realização de alguns atos processuais.

7. A jurisprudência desta Corte Superior consolidou-
se no sentido de que não se admite o revolvimento do 
material fático-probatório em habeas corpus, haja vista os 
estreitos limites de cognição do remédio constitucional. 
Assim, a alegação de falta de provas acerca da autoria 
delitiva é inadequada na via eleita, por demandar 
necessariamente o reexame do conjunto fático-probatório 



dos autos.
8. Ordem denegada (HC 512.308/SE, Rel. Ministro 

ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, DJe 
17/02/2020).

 
RECURSO ORDINÁRIO DE HABEAS CORPUS. 

HOMICÍDIO QUALIFICADO. FRAUDE PROCESSUAL. 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CORRUPÇÃO DE 
MENORES. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. RISCO DE 
REITERAÇÃO. DISPUTA PELO TRÁFICO. VINGANÇA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDA 
CONTEMPORÂNEA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO 
PROVIDO.

1. A privação antecipada da liberdade do cidadão 
acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em 
nosso ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da 
CF). Assim, a medida, embora possível, deve estar 
embasada em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, 
da CF) que demonstre a existência da prova da 
materialidade do crime e a presença de indícios suficientes 
da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais 
pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

2. O decreto de prisão cautelar encontra-se 
devidamente fundamentado, tal qual exige a legislação 
vigente. Foram regularmente tecidos argumentos 
idôneos e suficientes ao cárcere provisório do paciente 
nas decisões transcritas, para garantir a ordem 
pública, notadamente em razão do modus operandi das 
condutas e do risco de reiteração delitiva - o recorrente 
teria praticado o crime de homicídio qualificado, com 
outros corréus, utilizando-se de arma branca e 
motivado pela disputa decorrente de tráfico de drogas 
e vingança. Além disso, responde a outros processos 
pelos delitos de 2 homicídios qualificados tentados, 4 
homicídios qualificados, associação criminosa e 
corrupção de menor, coação no curso do processo e 
extorsão qualificada, ocultação de cadáver e 
associação para o trafico, conforme destacado pelo 
Tribunal revisor.

3. Não há ofensa à contemporaneidade. Entre os 
fatos imputados ao recorrente e o decreto prisional, o 
Tribunal a quo esclareceu que o lapso temporal 
transcorrido entre a data do fato - 2 de abril de 2018 - e a 
data da decretação da prisão preventiva - 29 de outubro de 
2018 - decorreu de extensa investigação, encerrada 
apenas no mês da decretação da segregação cautelar (e-
STJ fl. 881). Ademais, o transcurso de aproximadamente 6 
meses entre a data dos fatos e a imposição da prisão 
preventiva não é apta a mitigar a necessidade da prisão 
preventiva, notadamente diante da gravidade concreta dos 
delitos supostamente praticados e da evidente presença 
dos requisitos previstos no artigo 312 do Código de 
Processo Penal.

4. Demonstrados os pressupostos e motivos 
autorizadores da custódia cautelar, elencados no art. 312 



do CPP, não se vislumbra constrangimento ilegal a ser 
reparado por este Superior Tribunal de Justiça.

5. Recurso ordinário em habeas corpus a que se 
nega provimento.

Recomendação de prioridade e celeridade no 
julgamento da ação penal originária (RHC 113.168/RS, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, DJe 02/09/2019).

 
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO 

EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
PRISÃO CAUTELAR. ALEGADA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS 
DE AUTORIA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO 
INVIÁVEL NA VIA ESTREITA DO WRIT. PRISÃO 
PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. 
REITERAÇÃO DELITIVA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Para a decretação da custódia cautelar, ou para a 
negativa de liberdade provisória, exigem-se indícios 
suficientes de autoria e não a prova cabal desta, o que 
somente poderá ser verificado em eventual decisum 
condenatório, após a devida instrução dos autos 
(precedentes do STJ).

II - Na presente hipótese, restou demonstrada a 
materialidade do delito e a existência de indícios de autoria, 
nos termos do art. 312, caput, do CPP, tendo as instâncias 
ordinárias ressaltado que há as declarações prestadas pelo 
genitor da vítima e por testemunha no sentido de que o ora 
recorrente seria o autor dos disparos, que levaram a vítima 
a óbito.

III - Por outro lado, a segregação cautelar deve ser 
considerada exceção, já que tal medida constritiva só se 
justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para 
assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a 
aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de 
Processo Penal.

IV - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos 
extraídos dos autos, que evidenciam que a liberdade 
do recorrente acarretaria risco à ordem pública, 
especialmente por sua periculosidade concreta, 
demonstrada no modus operandi do delito, em tese, 
praticado, consubstanciado em homicídio qualificado 
perpetrado, supostamente, em decorrência do tráfico 
ilícito de entorpecentes e em local público. Tais 
circunstâncias indicam a indispensabilidade da 
imposição da medida extrema, em razão da 
necessidade de acautelamento da ordem pública.

V - Não se pode olvidar, ademais, que a prisão 
cautelar imposta ao paciente também se justifica em 
virtude do fundado receio de reiteração delitiva, eis que 
"o denunciado apresenta diversos registros policiais e 
judiciais por delitos graves, o que demonstra, em tese, 
a reiteração em práticas criminosas. Ainda, observa-se 
que o acusado responde por outro crime da mesma 
natureza nesta Vara, obtendo, inclusive, condenação 



por tráfico de drogas" (precedentes).
Recurso ordinário desprovido (RHC 79.615/RS, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJe 
31/05/2017).

 
Ressalte-se que, quanto à alegação de inovação nos fundamentos do decreto 

cautelar por parte da Corte a quo, é de se observar que a prisão preventiva do 

recorrente foi decretada especialmente para garantia da ordem pública e da aplicação 

da lei penal, o que restou preservado pelo colegiado, tendo, portanto, a custódia sido 

mantida pelos mesmos motivos apresentados pelo Magistrado de primeiro grau, não 

havendo falar em novos fundamentos. 

Além do mais, somente se verifica a existência de reformatio in pejus quando, 

em recurso exclusivo da defesa, o Tribunal promove o agravamento da situação do 

acusado, o que não se verificou na hipótese dos autos.

Nesse sentido:
 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. QUANTIDADE E DIVERSIDADE DOS 
ENTORPECENTES APREENDIDOS. NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. INOVAÇÃO NOS 
FUNDAMENTOS PELA CORTE DE ORIGEM. 
INOCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal 
pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas 
corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a 
hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante 
ilegalidade no ato judicial impugnado.

2. Havendo prova da existência do crime e indícios 
suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do 
art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser 
decretada para garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para 
assegurar a aplicação da lei penal.

3. No caso dos autos, a prisão preventiva está 
suficientemente fundamentada na necessidade de garantia 
da ordem pública, diante da grande quantidade de 
entorpecentes apreendidos. Conforme consignado, com o 
paciente foram encontrados 811,183 gramas de maconha 
e 170,053 gramas de cocaína, o que justifica sua 
segregação cautelar, consoante pacífico entendimento 
desta Corte, no sentido de que a quantidade, a natureza ou 
a diversidade dos entorpecentes apreendidos podem servir 
de fundamento ao decreto de prisão preventiva.

4. O fato de o paciente possuir condições pessoais 
favoráveis, por si só, não impede a decretação de sua 



custódia provisória. Precedentes.
5. "Não há que se falar em inovação na 

fundamentação pela Corte de origem quando, ainda 
que de forma lacônica, todos os elementos utilizados 
no acórdão já estavam presentes na decisão originária, 
somente tendo o Tribunal discorrido de forma mais 
detalhada sobre os fundamentos existentes" (RHC 
67.797/MA, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 8/11/2016, DJe 
16/11/2016).

6. Habeas corpus não conhecido (HC 375.789/SP, 
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, DJe 
01/02/2017).

 
Esta Corte Superior possui entendimento firme no sentido de que a presença de 

condições pessoais favoráveis da agente, como primariedade e bons antecedentes, 

não representa óbice, por si só, à decretação da prisão preventiva, quando 

identificados os requisitos legais da cautela. Ademais, diferentemente do que afirmou a 

defesa, o paciente ostenta antecedentes criminais.

Nesse diapasão, confiram-se os seguintes julgados:
 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO, LESÃO 
CORPORAL, AMEAÇA, RESISTÊNCIA E POSSE ILEGAL 
DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. ALEGAÇÃO 
DE INOCÊNCIA. INCOMPATIBILIDADE. PRISÃO 
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA. 
PERICULOSIDADE SOCIAL. MODUS OPERANDI. RÉU 
COM ENVOLVIMENTO CRIMINAL ANTERIOR. RISCO DE 
REITERAÇÃO. PROTEÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
RECURSO IMPROVIDO.

[...]
5. As condições subjetivas favoráveis do 

recorrente, tais como primariedade, bons antecedentes 
e residência fixa, por si sós, não obstam a segregação 
cautelar, quando presentes os requisitos legais para a 
decretação da prisão preventiva.

6. Mostra-se indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, quando evidenciada a sua 
insuficiência para acautelar a ordem pública.

7. Recurso improvido (RHC 122.460/MG, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, DJe 28/2/2020).

 
HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO 

QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONVENIÊNCIA DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA, NO CASO. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO E SUBSTITUIÇÃO 
DA PRISÃO PREVENTIVA PELA DOMICILIAR. 



SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. HABEAS CORPUS 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, 
DENEGADA A ORDEM.

[...]
2. "A orientação jurisprudencial do Supremo 

Tribunal Federal é no sentido de que a periculosidade do 
agente, evidenciada pelo modus operandi, e o fundado 
temor provocado nas testemunhas constituem 
fundamentação idônea para a decretação da custódia 
cautelar (HC 128.278, Rel. Min. Teori Zavascki; HC 
113.796-AgR, Rel. Min. Luiz Fux; HC 117.045, Rel. Min. 
Luiz Fux; HC 113.148, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)." 
(HC 148.964 AgR, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2018, DJe 
06/04/2018; sem grifos no original).

3. Eventual existência de condições pessoais 
favoráveis - tais como primariedade, bons 
antecedentes, ocupação lícita e residência fixa - não 
tem o condão de, por si só, desconstituir a custódia 
antecipada, caso estejam presentes outros requisitos 
que autorizem a decretação da medida extrema, como 
ocorre na hipótese em tela.

[...]
5. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa 

extensão, denegada a ordem (HC 527.671/PE, Rel. 
Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, DJe 2/3/2020).

 
Deve-se observar, anda, que o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça 

é no sentido de ser inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias 

evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes para manutenção 

da ordem pública.

No mesmo sentido, cito os seguintes precedentes:
 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO 
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA. 
PERICULOSIDADE SOCIAL. MODUS OPERANDI. RÉU 
COM ENVOLVIMENTO CRIMINAL ANTERIOR. RISCO DE 
REITERAÇÃO. PROTEÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
RECURSO IMPROVIDO.

[...]
4. As condições subjetivas favoráveis do recorrente, 

tais como primariedade, bons antecedentes e residência 
fixa, por si sós, não obstam a segregação cautelar, quando 
presentes os requisitos legais para a decretação da prisão 
preventiva.

5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, quando evidenciada a 
sua insuficiência para acautelar a ordem pública.

6. A prisão do recorrente não ofende os princípios 
da proporcionalidade ou da homogeneidade, pois a 



confirmação (ou não) da tipicidade da conduta do agente e 
da sua culpabilidade depende de ampla dilação probatória, 
com observância aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, o que não se coaduna com a finalidade da 
presente ação constitucional.

7. Recurso improvido (RHC 124.472/PI, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, DJe 16/3/2020).

 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 

PROCESSUAL PENAL. DUPLA TENTATIVA DE 
HOMICÍDIO QUALIFICADO. POSSE ILEGAL DE ARMA. 
PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO 
DE PRONÚNCIA. GRAVIDADE DO DELITO. GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS DA PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO 
DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. MATÉRIA 
NÃO DEBATIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
INDEVIDA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, 
DESPROVIDO.

[...]
5. As condições pessoais favoráveis, tais como 

primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e 
residência fixa, não têm o condão de, por si sós, 
desconstituir a custódia antecipada, caso estejam 
presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva 
que autorizem a decretação da medida extrema.

6. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com 
expressa menção à situação concreta, a presença dos 
pressupostos da prisão preventiva, não é possível a 
aplicação de nenhuma das medidas cautelares 
alternativas à prisão, elencadas no art. 319 do Código 
de Processo Penal.

7. O tema relativo ao alegado excesso de prazo 
para a formação da culpa não foi apreciado pela Corte de 
origem, de modo que a análise originária da matéria por 
este Tribunal acarretaria indevida supressão de instância. 
De todo modo, aplica-se ao caso o disposto na Súmula n.º 
21 do Superior Tribunal de Justiça.

8. Recurso parcialmente conhecido e, nessa 
extensão, desprovido (RHC 114.908/RR, Rel. Ministra 
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, DJe 16/3/2020).

 
Por fim, esta Corte Superior tem o entendimento de que, somente configura 

constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa, apto a ensejar o 

relaxamento da prisão cautelar, a mora que decorra de ofensa ao princípio da 

razoabilidade, consubstanciada em desídia do Poder Judiciário ou da acusação, jamais 

sendo aferível apenas a partir da mera soma aritmética dos prazos processuais.

Na hipótese, a meu ver, não restou caracterizada a existência de mora na 

tramitação do processo que justifique o relaxamento da prisão preventiva, porquanto 



este tem seguido seu trâmite regular. O recorrente foi preso em flagrante em 22/3/2019, 

convertido em prisão preventiva em 25/3/2019. Em 6/4/2020 o recorrente foi 

pronunciado pelo Magistrado de primeiro grau, tendo interposto recurso em sentido 

estrito contra a sentença.

Conquanto seja legítima à defesa a adoção dos meios e recursos inerentes ao 

processo penal, não há como negar que, em contrapartida ao exercício desse direito, 

tem-se inevitáveis sobressaltos no andamento processual.

Assim, não há, pois, falar em desídia do Magistrado condutor, o qual tem 

diligenciado no sentido de dar andamento ao processo, não podendo ser imputada ao 

Judiciário a responsabilidade pela demora, como bem fundamentado pelo Tribunal de 

origem.

A propósito, colaciono os seguintes precedentes:
 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
FORMAÇÃO DE QUADRILHA. COVID-19. SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. EXCESSO 
DE PRAZO PARA A SUBMISSÃO AO TRIBUNAL DO 
JÚRI. NÃO OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
PLENÁRIA POR TRINTA DIAS EM RAZÃO DA 
PANDEMIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 21 DESTA 
CORTE. RECOMENDAÇÃO DE CELERIDADE AO JUÍZO 
DE PRIMEIRO GRAU. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DO DECRETO 
PREVENTIVO E DOS REQUISITOS DA CUSTÓDIA 
CAUTELAR. MATÉRIAS NÃO APRECIADAS PELO 
TRIBUNAL ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 
POR ESTA CORTE SUPERIOR SOB PENA DE INDEVIDA 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO 
E PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA PREJUDICADO.

1. No que tange à Recomendação n. 62 do CNJ, o 
acórdão atacado encontra-se em consonância com o 
entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, na 
medida em que o agravante não logrou êxito em 
comprovar que se encontra em situação de vulnerabilidade 
a autorizar a prisão domiciliar, apesar de fazer parte do 
grupo de risco, assim como também não há evidências de 
que, dentro do estabelecimento prisional, não terá 
atendimento e proteção adequados.

2. Ademais, para alterar a decisão, nos moldes em 
que pleiteia a defesa, seria imprescindível adentrar o 
conjunto fático-probatório dos autos, sendo isso um 
procedimento incompatível com a estreita via do writ.

3. Segundo orientação pacificada nos Tribunais 
Superiores, a análise do excesso de prazo na instrução 
criminal será feita à luz do princípio da razoabilidade e da 
proporcionalidade, devendo ser consideradas as 
particularidades do caso concreto, a atuação das partes e 
a forma de condução do feito pelo Estado-juiz. Dessa 



forma, a mera extrapolação dos prazos processuais 
legalmente previstos não acarreta automaticamente o 
relaxamento da segregação cautelar do acusado (RHC 
58.140/GO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 17/9/2015, DJe 30/9/2015; RHC 
58.854/MS, Rel.Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/9/2015, DJe 
30/9/2015).

4. Hipótese em que, embora o agravante esteja 
cautelarmente segregado há aproximadamente dois 
anos e onze meses, verifica-se que o processo observa 
trâmite regular, considerando-se sobretudo a 
interposição e julgamento do recurso em sentido 
estrito pelo agravante e o cancelamento da Sessão de 
Julgamento pelo Tribunal do Júri designada para 
1º/4/2020, nos termos do Provimento CSM Nº 2545/2020 
do Conselho Superior da Magistratura disponibilizado 
no D.O.E em data de 17/3/2020, onde restou 
determinado também o lapso do prazo de 30 dias, para 
novas deliberações, "que serão tomadas de acordo 
com as determinações lançadas pela E.Presidência do 
Tribunal de Justiça.", em razão da pandemia e 
disseminação do coronavírus (COVID-19). Dessarte, 
não se identifica, por ora, manifesto constrangimento 
ilegal imposto ao agravante passível de ser reparado 
por este Superior Tribunal, em razão do suposto 
excesso de prazo na custódia provisória.

5. Tendo o agravante sido pronunciado em 
14/5/2019, há incidência do Enunciado Sumular n. 21 
desta Corte, segundo a qual "pronunciado o réu, fica 
superada a alegação de constrangimento ilegal por 
excesso de prazo na instrução criminal".

6. A alegação de ilegalidade da prisão preventiva do 
agravante ao argumento de ausência de fundamentação 
idônea e dos seus requisitos autorizadores, não foi 
apreciadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo nos autos do HC 2060638-67.2020.8.26.0000, o que 
impede sua análise direta por esta Corte Superior, sob 
pena de se incorrer em indevida supressão de instância.

7. Agravo regimental não provido. Pedido de Tutela 
Provisória prejudicado (AgRg no HC 578.069/SP, Rel. 
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 
18/08/2020, DJe 24/08/2020).

 
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS 

SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO. GRAVIDADE CONCRETA DO 
DELITO. MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE 
SOCIAL DO PACIENTE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO. 
NÃO VISUALIZADO. SÚMULA 21 DO STJ. CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INVIABILIDADE. 
COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. WRIT NÃO 
CONHECIDO.



1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se 
desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com a 
exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, 
hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. A privação antecipada da liberdade do cidadão 
acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em 
nosso ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da 
CF). Assim, a medida, embora possível, deve estar 
embasada em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, 
da CF), que demonstre a existência da prova da 
materialidade do crime e a presença de indícios suficientes 
da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais 
pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência 
dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do 
Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada 
em motivação concreta, vedadas considerações abstratas 
sobre a gravidade do crime.

3. Na espécie, a prisão preventiva encontra-se 
fundamentada na garantia da ordem pública, em razão da 
gravidade concreta do delito e da periculosidade social do 
agente, evidenciada pelo modus operandi perpetrado - na 
presença de diversas testemunhas, matou seu colega de 
trabalho, em razão de desavença por motivo fútil, mediante 
o uso de uma faca. Precedentes.

4. Mostra-se indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão, quando evidenciada a sua 
insuficiência para acautelar a ordem pública.

5. Excesso de prazo não visualizado. Na espécie, 
é ressaltado que a fase instrutória já teve fim e que, no 
momento, a marcha processual perante o Juízo de 
primeiro grau foi interrompida para análise de recurso 
em sentido estrito apresentado pela defesa. Ainda, 
incide no caso o enunciado da súmula de n. 21 desta 
Corte, segundo a qual "Pronunciado o reu, fica 
superada a alegação do constrangimento ilegal da 
prisão por excesso de prazo na instrução".

6. Writ não conhecido (HC 498.801/RS, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, DJe 30/08/2019).

 
Nesse contexto, não verifico a presença de constrangimento ilegal capaz de 

justificar a revogação da custódia cautelar do recorrente.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso ordinário em 

habeas corpus. Recomende-se ao Juízo processante a análise da custódia à luz do 

disposto no art. 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal - CPP.


